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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 462, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
07/11/2012, 05/02/2013 e 05/03/2013 e na
reunião extraordinária realizada em
20/02/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 07/11/2012, 05/02/2013 e 05/03/2013 e
na reunião extraordinária realizada em 20/02/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.005149/2012-18
Proponente: Federação Paranaense de Canoagem
Título: Equipe Permanente de Canoagem Slalom em Foz do Igua-
çu/Ano II/Continuidade
Registro: 02PR004002007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 02.342.167/0001-66
Cidade: Foz do Iguaçu - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 3.768.535,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3270 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24771-5
Período de Captação: até 31/12/2013.
2 - Processo: 58701.001216/2012-17
Proponente: Federação Mineira de Automobilismo
Título: Treinamento e Participação do Piloto Paulo Victor
Registro: 02MG019772008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 16.679.003/0001-33
Cidade: Belo Horizonte - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 432.216,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3294 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18190-0
Período de Captação após Recurso: até 21/01/2014.
3 - Processo: 58701.002743/2011-68
Proponente: Associação Pró-Volei
Título: Aprov do Futuro
Registro: 02SC025822008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 03.249.559/0001-48
Cidade: Chapecó - UF: SC
Valor aprovado para captação após recurso: R$ 81.534,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0321 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 79365-5
Período de Captação: até 07/11/2013.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.003088/2011-65
Proponente: Associação de Judô Rogério Sampaio
Título: Judô Educando para a Vida Fase II
Valor aprovado para captação: R$ 1.281.626,77
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2896 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35676-X
Período de Captação: até 31/12/2013.
2 - Processo: 58701.002902/2011-24
Proponente: Associação Esportiva Kindermann
Título: Associação Kindermann Preparando Campeães
Valor aprovado para captação: R$ 628.495,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0375 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 37337-0
Período de Captação: até 31/12/2013.

DELIBERAÇÃO Nº 463, DE 8 DE MARÇO DE 2013

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar sem efeito a publicação da prorrogação do prazo de
captação do projeto desportivo no processo 58701.001979/2011-87 e
58701.001912/2011-42, divulgado na Deliberação nº 461, de 05 de
março de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº44, Seção 1,
página 66 de 06 de março de 2013.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.001999/2012-39
No Diário Oficial da União nº 249 de 27 de dezembro de

2012, Seção 1, página 263 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
444/2013, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
87.584,64, leia-se: Valor aprovado para captação: R$ 64.745,65.

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE
DE ALTO RENDIMENTO

ATO DECLARATÓRIO No- 1,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI a Fábio Negrini,
nas aquisições no mercado interno e nas
importações dos produtos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.000032/2013-11, no qual se acha comprovado
que os equipamentos e materiais a serem importados foram homo-
logados pela entidade internacional da respectiva modalidade espor-
tiva e não possui similar nacional, expede o presente ATO DE-
CLARATÓRIO a beneficiar o atleta Fábio Negrini, CPF:
255.607.578-37, no direito à isenção do Imposto de Importação - II e
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de acordo com os
termos que trata a Lei nº 12.649, de 17 de maio de 2012, altera a
legislação tributária federal e da outras providências conforme re-
dação dada pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo aos materiais
e equipamentos para a modalidade de Vela, abaixo relacionado:

ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD VALOR (EURO)
1 Nacra 17 incluindo taxa de classificação ISAF 01 16.875,00
2 Vela Balão vermelha Nacra 17 01 0,00

To t a l 16.875,00

RICARDO LEYSER GONÇALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 166, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Cria o Conselho Consultivo do Parque Na-
cional Mapinguari, localizado nos Estados
do Amazonas e Rondônia.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei n° 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como, os art. 17 a 20 do Decreto n° 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio n° 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em Uni-
dades de Conservação Federais;

Considerando o Decreto s/nº, de 05 de junho de 2008, que
criou a Parque Nacional Mapinguari; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio n° 02070.003192/2012-50, resol-
ve:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Consultivo do Parque Na-
cional Mapinguari, com a finalidade de contribuir para o efetivo
cumprimento dos objetivos de criação e implementação do plano de
manejo da unidade.

Art. 2º - O Conselho Consultivo do Parque Nacional Ma-
pinguari é composto pelas seguintes representações da administração
pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular um suplente;
b) Unidade Avançada de Humaitá-AM do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, sendo um titular e um
suplente;

c) Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR,
sendo um titular e um suplente;

d) Coordenação Regional do Médio Purus da Fundação Na-
cional do Índio - FUNAI, sendo um titular e um suplente;

e) Superintendência do Departamento Nacional de Produção
Mineral em Rondônia-RO/AC - DNPM, sendo um titular e um su-
plente;

f)Superintendência Regional do Departamento Nacional de
infraestrutura de Transportes - DNIT nos Estados de Rondônia e
Acre, sendo um titular e um suplente;

g) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -
Coordenadoria de Unidades de Conservação - SEDAM de Rondônia,
sendo um titular e um suplente;

Ministério do Meio Ambiente
.

h) Batalhão de Polícia Ambiental de Rondônia, sendo um
titular e um suplente;

i) Batalhão do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia,
sendo um titular e um suplente;

j) Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal
de Canutama/AM, sendo um titular e um suplente;

k) Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Porto Velho,
sendo um titular e um suplente.

II- DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação dos Assentados Rurais da Joana D'Arc III,

sendo um titular e um suplente;
b) Associação dos Produtores Rurais Unidos do Colombo -

APRUC, sendo um titular e um suplente;
c) Associação de Assistência e Extensa° Rural do Estado de

Rondônia - EMATER-RO, sendo um titular e um suplente;
d) Instituto Pacto Amazônico - IPA, sendo um titular e um

suplente;
e) União das Escolas Superiores de Rondônia - UNIRON,

sendo um titular e um suplente;
f) Fundação Nacional dos Garimpeiros - Fenag, sendo um

titular e um suplente;
g) Comunidade da Região Leste do Parque Nacional Ma-

pinguari, sendo um titular e um suplente;
Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo

chefe ou responsável institucional do Parque Nacional Mapinguari, a
quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo do Parque Nacional Mapin-
guari serão estabelecidos em seu regimento interno.

§1º - O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - Antes de sua aprovação ou alteração pelo Conselho, o
regimento interno deverá ser encaminhado à Coordenação respon-
sável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhecimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda proposta de modificação na composição do
Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião do Con-
selho e submetida à decisão da Presidência do Instituto Chico Mendes
para publicação de nova Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 167, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN O BOSQUE.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;
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Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza; o Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de
2002, que o regulamenta; o Decreto nº 5.746, de 05 de abril de 2006,
que regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso sus-
tentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; e a Ins-
trução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009; e,

Considerando as proposições apresentadas no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02070.000124/2011-58, resolve:

Art. 1º - Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN O BOSQUE, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, em parte do imóvel denominado O Bosque Empre-
endimento Imobiliário Ltda, situada no município de Gramado, no
Estado do Rio Grande do Sul, matriculado no Registro de Imóveis da
Comarca de Gramado/RS sob o nº 21.558, registro número 1, livro de
Registro Geral nº 2, fls. 1, de 26 de dezembro de 2005.

Art. 2º - A RPPN O Bosque tem área de 6,8550 ha (seis
hectares, oitenta e cinco ares e cinquenta centiares), dentro do imóvel
referido no art. 1º.

Parágrafo único. A área de que trata o caput tem os limites
definidos a partir do levantamento topográfico constante no processo
citado acima, conforme descrito a seguir: inicia-se no marco M-001,
de coordenada N:6.751.835,8620m e E:510.960,9451m , deste, segue
confrontando com RUA PREFEITO WALDEMAR FREDERICO
WEBER , segue com distância de 30,16m e azimute plano de
185°08'41" chega-se ao marco M-002, de coordenada
N:6.751.805,8203m e E:510.958,2403m, deste, segue confrontando
com UNIDADE COMERCIAL, segue com distância de 27,87m e
azimute plano de 262°15'07" chega-se ao marco M-003, de coor-
denada N:6.751.802,0625m e E:510.930,6217m, deste, segue com
distância de 43,23m e azimute plano de 204°33'27" chega-se ao
marco M-004, de coordenada N:6.751.762,7447m e
E:510.912,6559m, deste, segue com distância de 5,57m e azimute
plano de 204°33'27" chega-se ao marco M-005, de coordenada
N:6.751.757,6779m e E:510.910,3407m, deste, segue com distância
de 2,78m e azimute plano de 214°38'23" chega-se ao marco M-006,
de coordenada N:6.751.755,3874m e E:510.908,7582m, deste, segue
com distância de 2,42m e azimute plano de 216°37'03" chega-se ao
marco M-007, de coordenada N:6.751.753,4480m e
E:510.907,3170m, deste, segue confrontando com RUA DOS LA-
GOS, segue com desenvolvimento em arco de 21,22m e raio de
75,62m chega-se ao marco M-008, de coordenada
N:6.751.738,6514m e E:510.892,1973m, deste, segue confrontando
com ÁREA CONDOMINIAL 2, segue com desenvolvimento em arco
de 34,73m e raio de 75,33m chega-se ao marco M-009, de co-
ordenada N:6.751.725,1323m e E:510.860,5399m, deste, segue com
desenvolvimento em arco de 11,94m e raio de 283,26m chega-se ao
marco M-010, de coordenada N:6.751.723,0605m e
E:510.848,7825m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
17,25m e raio de 84,49m chega-se ao marco M-011, de coordenada
N:6.751.706,1793m e E:510.845,3910m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 8,03m e raio de 90,66m chega-se ao marco M-
012, de coordenada N:6.751.698,6243m e E:510.842,6792m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 18,52m e raio de 90,66m
chega-se ao marco M-013, de coordenada N:6.751.682,3208m e
E:510.833,9612m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
7,33m e raio de 60,64m chega-se ao marco M-014, de coordenada
N:6.751.675,0135m e E:510.834,4350m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 20,86m e raio de 140,25m chega-se ao marco M-
015, de coordenada N:6.751.654,5880m e E:510.838,5656m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 14,23m e raio de 111,47m
chega-se ao marco M-016, de coordenada N:6.751.641,0775m e
E:510.843,0028m, deste, segue confrontando com ÁREA PRESER-
VAÇÃO PERMANENTE, segue com distância de 26,27m e azimute
plano de 250°36'42" chega-se ao marco M-017, de coordenada
N:6.751.632,3583m e E:510.818,2273m, deste, segue com distância
de 11,81m e azimute plano de 264°31'52" chega-se ao marco M-018,
de coordenada N:6.751.631,2329m e E:510.806,4727m, deste, segue
com desenvolvimento em arco de 2,81m e raio de 8,17m chega-se ao
marco M-019, de coordenada N:6.751.629,0699m e
E:510.808,2436m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
3,55m e raio de 3,53m chega-se ao marco M-020, de coordenada
N:6.751.628,3595m e E:510.811,5705m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 2,51m e raio de 1,53m chega-se ao marco M-
021, de coordenada N:6.751.627,2287m e E:510.813,4984m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 6,43m e raio de 78,32m
chega-se ao marco M-022, de coordenada N:6.751.620,9027m e
E:510.814,6289m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
14,40m e raio de 393,21m chega-se ao marco M-023, de coordenada
N:6.751.606,6744m e E:510.816,8393m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 20,74m e raio de 10.925,32m chega-se ao marco
M-024, de coordenada N:6.751.586,2554m e E:510.820,4563m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 23,59m e raio de 41,71m
chega-se ao marco M-025, de coordenada N:6.751.563,1276m e
E:510.817,8321m, deste, segue com distância de 12,22m e azimute
plano de 198°28'42" chega-se ao marco M-026, de coordenada
N:6.751.551,5360m e E:510.813,9585m, deste, segue com distância
de 13,41m e azimute plano de 196°48'48" chega-se ao marco M-027,
de coordenada N:6.751.538,6975m e E:510.810,0790m, deste, segue
com desenvolvimento em arco de 1,45m e raio de 1,19m chega-se ao
marco M-028, de coordenada N:6.751.537,4284m e
E:510.810,5740m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
4,77m e raio de 14,52m chega-se ao marco M-029, de coordenada
N:6.751.535,4589m e E:510.814,8980m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 7,23m e raio de 24,23m chega-se ao marco M-
030, de coordenada N:6.751.533,7617m e E:510.821,9026m, deste,
segue confrontando com RUA DOS LAGOS, segue com distância de
7,47m e azimute plano de 252°53'05" chega-se ao marco M-031, de
coordenada N:6.751.531,5639m e E:510.814,7652m, deste, segue
com desenvolvimento em arco de 16,32m e raio de 27,70m chega-se

ao marco M-032, de coordenada N:6.751.523,5561m e
E:510.800,8157m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
16,19m e raio de 39,86m chega-se ao marco M-033, de coordenada
N:6.751.510,1967m e E:510.791,8646m, deste, segue com distância
de 4,91m e azimute plano de 295°32'25" chega-se ao marco M-034,
de coordenada N:6.751.512,3126m e E:510.787,4365m, deste, segue
com distância de 11,97m e azimute plano de 205°32'25" chega-se ao
marco M-035, de coordenada N:6.751.501,5122m e
E:510.782,2757m, deste, segue com distância de 5,07m e azimute
plano de 115°32'25" chega-se ao marco M-036, de coordenada
N:6.751.499,3273m e E:510.786,8483m, deste, segue com distância
de 26,11m e azimute plano de 214°49'14" chega-se ao marco M-037,
de coordenada N:6.751.477,8964m e E:510.771,9421m, deste, segue
com distância de 5,09m e azimute plano de 212°32'00" chega-se ao
marco M-038, de coordenada N:6.751.473,6061m e
E:510.769,2053m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
23,93m e raio de 10,80m chega-se ao marco M-039, de coordenada
N:6.751.474,0102m e E:510.749,8847m, deste, segue com distância
de 18,77m e azimute plano de 332°12'00" chega-se ao marco M-040,
de coordenada N:6.751.490,6142m e E:510.741,1304m, deste, segue
com desenvolvimento em arco de 9,53m e raio de 42,52m chega-se
ao marco M-041, de coordenada N:6.751.499,5177m e
E:510.737,8010m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
4,38m e raio de 8,46m chega-se ao marco M-042, de coordenada
N:6.751.503,8479m e E:510.737,8709m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 7,76m e raio de 29,99m chega-se ao marco M-
043, de coordenada N:6.751.511,4901m e E:510.739,0774m, deste,
segue confrontando com ÁREA PRESERVAÇÃO PERMANENTE,
segue com distância de 5,26m e azimute plano de 79°04'50" chega-se
ao marco M-044, de coordenada N:6.751.512,4864m e
E:510.744,2414m, deste, segue com distância de 7,36m e azimute
plano de 83°30'01" chega-se ao marco M-045, de coordenada
N:6.751.513,3197m e E:510.751,5560m, deste, segue com distância
de 29,93m e azimute plano de 98°34'34" chega-se ao marco M-046,
de coordenada N:6.751.508,8570m e E:510.781,1479m, deste, segue
com distância de 9,93m e azimute plano de 8°34'34" chega-se ao
marco M-047, de coordenada N:6.751.518,6738m e
E:510.782,6284m, deste, segue com distância de 8,53m e azimute
plano de 98°15'24" chega-se ao marco M-048, de coordenada
N:6.751.517,4495m e E:510.791,0652m, deste, segue com distância
de 19,88m e azimute plano de 8°34'34" chega-se ao marco M-049, de
coordenada N:6.751.537,1024m e E:510.794,0290m, deste, segue
com distância de 8,55m e azimute plano de 275°53'27" chega-se ao
marco M-050, de coordenada N:6.751.537,9797m e
E:510.785,5266m, deste, segue com distância de 12,17m e azimute
plano de 8°40'54" chega-se ao marco M-051, de coordenada
N:6.751.550,0127m e E:510.787,3639m, deste, segue com distância
de 39,39m e azimute plano de 278°34'34" chega-se ao marco M-052,
de coordenada N:6.751.555,8861m e E:510.748,4186m, deste, segue
com distância de 10,71m e azimute plano de 188°34'34" chega-se ao
marco M-053, de coordenada N:6.751.545,2950m e
E:510.746,8213m, deste, segue com distância de 5,72m e azimute
plano de 278°34'34" chega-se ao marco M-054, de coordenada
N:6.751.546,1479m e E:510.741,1658m, deste, segue com distância
de 10,20m e azimute plano de 270°00'00" chega-se ao marco M-055,
de coordenada N:6.751.546,1479m e E:510.730,9615m, deste, segue
confrontando com ÁREA CONDOMINIAL 5, segue com desenvol-
vimento em arco de 18,57m e raio de 18,88m chega-se ao marco M-
056, de coordenada N:6.751.548,3848m e E:510.713,2675m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 42,96m e raio de 96,00m
chega-se ao marco M-057, de coordenada N:6.751.589,7805m e
E:510.703,1860m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
4,11m e raio de 669,40m chega-se ao marco M-058, de coordenada
N:6.751.588,1621m e E:510.699,4082m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 27,38m e raio de 487,58m chega-se ao marco M-
059, de coordenada N:6.751.578,3126m e E:510.673,8652m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 32,68m e raio de 2.861,32m
chega-se ao marco M-060, de coordenada N:6.751.577,3330m e
E:510.641,2032m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
28,48m e raio de 1.504,58m chega-se ao marco M-061, de coor-
denada N:6.751.568,4074m e E:510.614,1583m, deste, segue com
desenvolvimento em arco de 42,26m e raio de 71,15m chega-se ao
marco M-062, de coordenada N:6.751.567,0951m e
E:510.572,5422m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
26,50m e raio de 267,41m chega-se ao marco M-063, de coordenada
N:6.751.580,8993m e E:510.549,9362m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 19,36m e raio de 119,43m chega-se ao marco M-
064, de coordenada N:6.751.565,5007m e E:510.538,2322m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 22,71m e raio de 1.800,50m
chega-se ao marco M-065, de coordenada N:6.751.550,6219m e
E:510.521,0760m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
31,34m e raio de 185,85m chega-se ao marco M-066, de coordenada
N:6.751.528,7735m e E:510.498,6658m, deste, segue confrontando
com QUADRA "D", segue com distância de 17,89m e azimute plano
de 238°30'12" chega-se ao marco M-067, de coordenada
N:6.751.519,4286m e E:510.483,4143m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 47,92m e raio de 320,17m chega-se ao marco M-
068, de coordenada N:6.751.506,7195m e E:510.437,2601m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 29,66m e raio de 223,72m
chega-se ao marco M-069, de coordenada N:6.751.479,5039m e
E:510.425,5189m, deste, segue confrontando com ÁREA CONDO-
MINIAL 7, segue com desenvolvimento em arco de 45,61m e raio de
257,66m chega-se ao marco M-070, de coordenada
N:6.751.444,4528m e E:510.396,4209m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 13,97m e raio de 49,46m chega-se ao marco M-
071, de coordenada N:6.751.436,4944m e E:510.384,9962m, deste,
segue confrontando com RUA DOS LAGOS, segue com desenvol-
vimento em arco de 10,86m e raio de 522,11m chega-se ao marco M-
072, de coordenada N:6.751.434,1267m e E:510.374,4004m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 36,27m e raio de 56,38m

chega-se ao marco M-073, de coordenada N:6.751.436,8401m e
E:510.338,8582m, deste, segue confrontando com RUA DAS CAN-
JERANAS, segue com desenvolvimento em arco de 29,72m e raio de
76,88m chega-se ao marco M-074, de coordenada
N:6.751.454,8908m e E:510.315,4835m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 40,80m e raio de 48,88m chega-se ao marco M-
075, de coordenada N:6.751.492,7199m e E:510.303,6746m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 30,81m e raio de 100,80m
chega-se ao marco M-076, de coordenada N:6.751.522,6959m e
E:510.310,2543m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
33,06m e raio de 71,79m chega-se ao marco M-077, de coordenada
N:6.751.550,9128m e E:510.326,9210m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 4,36m e raio de 81,85m chega-se ao marco M-
078, de coordenada N:6.751.553,7857m e E:510.330,1956m, deste,
segue confrontando com ÁREA CONDOMINIAL 19, segue com
desenvolvimento em arco de 12,95m e raio de 168,37m chega-se ao
marco M-079, de coordenada N:6.751.560,5513m e
E:510.341,2304m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
27,41m e raio de 84,07m chega-se ao marco M-080, de coordenada
N:6.751.569,5539m e E:510.366,9890m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 19,94m e raio de 86,39m chega-se ao marco M-
081, de coordenada N:6.751.570,2470m e E:510.386,8761m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 28,32m e raio de 80,62m
chega-se ao marco M-082, de coordenada N:6.751.563,0272m e
E:510.414,1150m, deste, segue com distância de 5,26m e azimute
plano de 70°44'48" chega-se ao marco M-083, de coordenada
N:6.751.564,7627m e E:510.419,0837m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 13,14m e raio de 530,30m chega-se ao marco M-
084, de coordenada N:6.751.568,6691m e E:510.431,6312m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 13,88m e raio de 393,58m
chega-se ao marco M-085, de coordenada N:6.751.571,9720m e
E:510.445,1090m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
6,86m e raio de 73,29m chega-se ao marco M-086, de coordenada
N:6.751.573,6967m e E:510.451,7471m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 7,86m e raio de 49,15m chega-se ao marco M-
087, de coordenada N:6.751.576,7832m e E:510.458,9672m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 15,89m e raio de 103,43m
chega-se ao marco M-088, de coordenada N:6.751.587,7116m e
E:510.470,4766m, deste, segue confrontando com TRILHA ECO-
LÓGICA, segue com distância de 3,38m e azimute plano de
40°27'13" chega-se ao marco M-089, de coordenada
N:6.751.590,2872m e E:510.472,6728m, deste, segue confrontando
com ÁREA CONDOMINIAL 18, segue com desenvolvimento em
arco de 18,00m e raio de 191,58m chega-se ao marco M-090, de
coordenada N:6.751.602,3532m e E:510.486,0253m, deste, segue
com desenvolvimento em arco de 9,91m e raio de 63,21m chega-se
ao marco M-091, de coordenada N:6.751.608,6490m e
E:510.493,6654m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
22,17m e raio de 330,14m chega-se ao marco M-092, de coordenada
N:6.751.627,0959m e E:510.505,9462m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 18,69m e raio de 34,51m chega-se ao marco M-
093, de coordenada N:6.751.642,6625m e E:510.515,8689m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 12,91m e raio de 31,21m
chega-se ao marco M-094, de coordenada N:6.751.649,4568m e
E:510.526,7366m, deste, segue confrontando com QUADRA "Q",
segue com distância de 0,31m e azimute plano de 88°15'44" chega-se
ao marco M-095, de coordenada N:6.751.649,4661m e
E:510.527,0441m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
23,61m e raio de 30,92m chega-se ao marco M-096, de coordenada
N:6.751.648,7230m e E:510.550,0696m, deste, segue com desenvol-
vimento em arco de 46,15m e raio de 215,84m chega-se ao marco M-
097, de coordenada N:6.751.626,3344m e E:510.590,3233m, deste,
segue com desenvolvimento em arco de 19,11m e raio de 84,90m
chega-se ao marco M-098, de coordenada N:6.751.631,5027m e
E:510.608,6824m, deste, segue com desenvolvimento em arco de
42,45m e raio de 85,17m chega-se ao marco M-099, de coordenada
N:6.751.638,4516m e E:510.650,1174m, deste, segue com distância
de 20,20m e azimute plano de 0°00'00" chega-se ao marco M-100, de
coordenada N:6.751.658,6483m e E:510.650,1174m, deste, segue
confrontando com a RUA DAS CORUJAS E ÁREA INSTITUCIO-
NAL, segue com distância de 13,36m e azimute plano de 62°39'57"
chega-se ao marco M-101, de coordenada N:6.751.664,7829m e
E:510.661,9855m, deste, segue com distância de 46,29m e azimute
plano de 70°10'09" chega-se ao marco M-102, de coordenada
N:6.751.680,4874m e E:510.705,5331m, deste, segue com distância
de 36,16m e azimute plano de 334°55'04" chega-se ao marco M-103,
de coordenada N:6.751.713,2407m e E:510.690,2027m, deste, segue
confrontando com LOTEAMENTO CONDADO DE SAINT MO-
RITZ, segue com distância de 297,22m e azimute plano de 65°38'02"
chega-se ao marco M-001, de coordenada N:6.751.835,8620m e E
510.960,9451m ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas descritas são georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir da Estação 91850 pertencente a RBMC-IBGE, de
coordenadas N 6.673.004,053m e E 488.457,545m, e encontram-se
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº
-51º WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todas as distâncias,
áreas e perímetros foram calculados no plano topográfico.

Art. 3º - A RPPN O Bosque será administrada pelo Con-
domínio O Bosque.

Parágrafo único. O administrador referido no caput será res-
ponsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985,
de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de
2006.

Art. 4º - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN O BOSQUE sujeitarão os infratores às sanções cabíveis
previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto
n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN


